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Projeto de Lei nº.........../Legislativo

AUTORIZA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE A REALIZAREM A ENTREGA DOMICILIAR DE MEDICAMENTOS DE USO CONTÍNUO AOS PACIENTES CADASTRADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARAÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
Art. 1º - Fica autorizada a entrega domiciliar de medicamentos de uso contínuo, mediante prescrição médica válida, pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) vinculados à Secretaria Municipal de Saúde de Caraá.

Art. 2° - A entrega domiciliar dos medicamentos de uso contínuo será destinada prioritariamente a:

I – pacientes idosos domiciliados com mais de 60 (sessenta) anos de idade portadores de doenças crônicas que façam o uso de medicamentos contínuos;
II – pessoas com deficiência, mobilidade reduzida ou acamados;
III – pacientes domiciliados portadores de doenças crônicas;

IV – pacientes portadores de doenças crônicas que apresente dificuldades de locomoção até a sua Unidade Básica de Saúde. 
Art. 3º - A dispensação dos medicamentos de uso continuo para os Agentes Comunitários de saúde deve ser realizada sob a supervisão técnica do farmacêutico responsável, sempre respeitando as boas normas da Assistência Farmacêutica e da Vigilância Sanitária. 
Art. 4º - Compete aos Agentes Comunitários de Saúde:

I – realizar a entrega dos medicamentos de uso contínuo aos pacientes devidamente cadastrados;
II – registrar as entregas em sistema próprio ou formulário padronizado;

III – comunicar à equipe de saúde qualquer irregularidade observada durante a visita domiciliar;

IV – orientar o paciente quanto ao uso correto do medicamento e a importância da adesão ao tratamento. 
Art. 5º - A Secretaria Municipal de Saúde deverá manter o controle e a rastreabilidade dos medicamentos entregues, garantindo o cumprimento das normas sanitárias e a segurança dos pacientes. 
Art. 6º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação, definindo procedimentos operacionais, critérios técnicos e fluxos administrativos necessários à sua execução.
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mateus Ramos
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo ampliar o acesso da população aos medicamentos de uso contínuo, especialmente para os pacientes que enfrentam dificuldades de locomoção ou residem em áreas rurais e distantes das Unidades Básicas de Saúde.

Os Agentes Comunitários de Saúde já realizam visitas domiciliares regulares e possuem vínculo direto com as famílias cadastradas, o que os torna essenciais na estratégia de atenção primária e acompanhamento contínuo dos pacientes. 
A presente proposição tem por objetivo organizar e padronizar a numeração das residências do Município de Caraá, medida essencial para o bom funcionamento dos serviços públicos e privados, além de contribuir para a segurança e o ordenamento urbano.
A autorização para que realizem a entrega domiciliar de medicamentos de uso contínuo, sob supervisão técnica da equipe de saúde, representa uma medida eficiente, humanizada e segura, que contribui para aumentar a adesão ao tratamento, reduzir faltas em consultas e internações por descontinuidade terapêutica e aproximar os serviços públicos de saúde da comunidade.

Portanto, esta Lei vem atender a uma demanda concreta da população de Caraá, garantindo maior cuidado, eficiência e dignidade aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Gabinete do Vereador, 09 de outubro de Caraá.
Mateus Ramos

                                                              PSDB
PAGE  
1

